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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº 88 / 2024 
Requer votos de congratulações para OAB/Leme, 
Diretoria da Faculdade Anhanguera, bem como para os 
palestrantes Dra. Juliana, Neuropsicopedagoga, 
Giovana Seloti Koch, Terapeuta Ocupacional, Dr. 
Arilson Garcia Gil, Procurador do Estado. 

 
 
 
 

O Vereador que este subscreve,  

 
Considerando que, é celebrado em maio, o mês pela conscientização do 

Autismo; 

Considerando que, a OAB/Leme, em parceria com a Faculdade Anhanguera, 

promoveram uma importante palestra sobre Saúde, Educação e Direito, unidos pelo 

Autismo; 

Considerando que, inúmeras pessoas participaram deste importante evento, 

entre elas familiares de autistas; 

Considerando que, a brilhante apresentação realizada pelos palestrantes, Dra. 

Juliana Baptistella, Neuropsicopedagoga, Giovana Seloti Koch, Terapeuta Ocupacional, 

Dr. Arilson Garcia Gil, Procurador do Estado. 

 

 

REQUER a Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constado 

em Ata de nossos trabalhos, votos de congratulações para OAB/Leme, Diretoria da 

Faculdade Anhanguera, bem como para os palestrantes Dra. Juliana, 

Neuropsicopedagoga, Giovana Seloti Koch, Terapeuta Ocupacional, Dr. Arilson 

Garcia Gil, Procurador do Estado, pela bela e necessária ação realizada em 

referência aos ensinamentos e conscientização do autismo. 
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Requer ainda, que do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência a pessoa 

congratulada. 

 
 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 30 de abril de 2024. 
 

 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 

 

 

    


